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EMENDA ADITIVA 

O Vereador que esta subscreve, com assento nesta Casa Legislativa, nos 

termos do artigo 151, III do Regimento Interno, propõe a seguinte emenda ao 

PROJETO DE LEI N° 260/2019. 

O artigo 1°, no trecho em que altera o inciso III do artigo 10° da lei municipal 

7225 de 14 de outubro de 2019, passa avigorar com a seguinte redação: 

"Art. 1° 	  

Art. 10°. 	  

"III — comprovar a emissão do Certificado de Registro e Licenciamento 
de Veículo — CRLV e o pagamento do Seguro Obrigatório de Danos 
Pessoais Causados por. Veículos Automotores de Vias Terrestres 
(DPVAT) em relação ao veículo utilizado na prestação do serviço, que 
deverá observar os requisitos de idade máxima e as características 
previstas nesta lei;" 

Ind,aiatuba, 27 de fevereiro de 2020 

Arthur Macha • o Spindola 

Vereador 
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